
PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº        , DE 2016 

(Da Sra. Deputada Federal Laura Carneiro) 

Altera a denominação do Centro 
Cultural da Câmara dos Deputados para 
Centro Cultural Zumbi dos Palmares.  

A Câmara dos Deputados resolve: 

Art. 1º É alterada a denominação do Centro Cultural da 

Câmara dos Deputados para Centro Cultural Zumbi dos Palmares. 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua 

publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O Ato da Mesa nº 51, de 17/10/2012, criou o Centro 

Cultural Câmara dos Deputados, estrutura única, a qual englobou o Espaço 

Cultural da Câmara dos Deputados e o Museu da Câmara dos Deputados. 

Essa iniciativa, com vistas a ampliar a capacidade de atuação e garantir a 

qualidade desejada para as iniciativas formativas e informativas nas áreas 

museológica, museográfica, histórico-parlamentar e artístico-cultural, 

evidenciou-se bastante acertada, seja pelo aprimoramento da produtividade, ao 

fortalecer a estrutura interna mediante a consonância das atividades e 

competências inerentes às unidades integrantes, seja pela expressiva 

qualidade das exposições e da programação cultural da Câmara dos 

Deputados. 
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O propósito deste Projeto de Resolução é prestar uma 

nobilíssima homenagem ao brasileiro Zumbi dos Palmares, líder do maior 

quilombo da História do Brasil na luta contra a repressão do sistema 

escravocrata. Zumbi é hoje “Herói da Pátria”, consagrado no Panteão da 

Liberdade e da Democracia, e seu exemplo de luta contra a escravidão e a 

favor da identidade negra deve ser lembrado sempre. Nesse sentido, propomos 

alterar a denominação do Centro Cultural da Câmara dos Deputados para 

Centro Cultural Zumbi dos Palmares. 

Trata-se de justo reconhecimento à uma liderança negra 

e, sobretudo, de restabelecer a homenagem a Zumbi dos Palmares, uma vez 

que o Espaço Cultural da Casa já fora denominado Zumbi dos Palmares.  

Ante o exposto, haja vista o nobre propósito e a justa 

homenagem, conto com o apoio dos ilustres Pares para a aprovação da 

presente Resolução. 

Sala das Sessões, em         de fevereiro de 2016. 

Deputada Federal LAURA CARNEIRO 

(PMDB-RJ) 
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